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PORTARIA II,O OO3, DE 25 DE MARçO DE 2010.

A MESA DTREToRA on cÂulnn MUNTCTPAL

DE PRACrí{HA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, baixa a

seguinte Portaria:

Art. 10 - Revoga-se a Portaria no 014/09, que

suspendeu o pagamento do Adicional por Tempo de Serviço dos Servidores da Câmara

Municipal de Pracinha, haja vista a promoção de arquivamento do inquérito civil no

1212009 realizado pela Egregla Subprocuradoria-Geral de Jusüça-A55un16t lurídicos,

bem como pelo representante do Ministério Público lotado na comarca de Lucélia-SP.

AÊ. 20 - Esta Portaria enfará em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos à lo de setembro de 2009.

REGISTRE-SE PUBLTQUE-SE CUMPRA.SE

Câmara Municipal de Pracinha ( nte e cinco dias do mês de março do ano de
dois mil e dez.

offir",
= 20 Secretario =

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de pracinha em liwo
por afixação em local público de costume, na data e

Alcione da Silva Brito

Rissato

= Secretária

= 10 Secretário =


